
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTIDOS: DEM, PV, MDB

 

 

PLANO 
DE 

GOVERNO 



 
1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

  

 Os princípios que devem reger o sistema educacional de Guaraí 
estão previstos na íntegra nos Artigos 2015 e 2016 da Constituição 
Federal de 1988, para que o direito à promoção da educação e o 
dever de aplicá-los se cumpram. 

 A Lei 9.394 de 1966, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, explica os papeis esperados do município com relação à 
educação pré-escolar e ao ensino fundamental. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais de seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União 
e dos Estados; 
II – exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV – autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema 
de ensino; 
V – oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente 

A Constituição Federal de 1988 
assim define em seu Artigo 30: 

Art. 30. Compete aos Municípios 

...  

VI - manter, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação pré-
escolar e de ensino fundamental. 

EDUCAÇÃO 



quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
 

2. O QUE COMPRENDE A EDUCAÇÃO INFANTIL E O ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Além da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, o Município 
deve estar atento a alguns pontos para a devida prestação de serviços 
educacionais de sua competência: 

 oferecer Educação Especial desde a Educação Infantil para 
aqueles que dela necessitem; 

 oferecer Educação para Jovens e Adultos que não estejam 
suficientemente escolarizados, em conjunto com Estado e União; 

 realizar programas de capacitação para todos os professores em 
exercício; 

 anualmente, deverão ser recenseadas as crianças e adolescentes 
em idade escolar, bem como jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica. 

 

 



 3.  PRINCIPAIS DESAFIOS 

 

Alguns são os pontos que se mostram mais representativos: 

 

1. A GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

De acordo com o disposto nos artigos 21 e 22 da Lei nº 

11.494⁄2007, os recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação devem ser aplicados da seguinte 

maneira: 

 60% dos recursos recebidos anualmente, no mínimo, 

para remuneração dos profissionais do magistério em 

efetivo exercício no segmento da educação básica de 

competência do respectivo ente governamental; 

 40% restantes, no máximo, em outras ações de 

manutenção e desenvolvimento do ensino (§ 1º do art. 

21 da Lei 11.494⁄2007), no segmento da educação básica 

de competência do referido ente governamental. 

 

2. O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

a) O pagamento dos professores e demais profissionais 

da educação (auxiliar de serviços gerais, auxiliar de 

administração, secretário da escola, merendeira, 

motorista, dentre outros) deverá ser efetuado, o mais 

tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 

vencido. (Lei nº 7.855, de 24⁄10⁄1989) 

b) Cumprir com os reajustes do Piso Nacional de 

Educação, da Data-Base e das progressões estabelecidas 

no PCCR. 



 

3. O TRANSPORTE ESCOLAR 

 Manter um programa de transporte escolar seguro e 

eficiente para todas as crianças da área rural. 
 

4. A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 A alimentação escolar deve ser provida com qualidade, 

fresca e nutritiva. 

 Preferencialmente, comprar os alimentos dos produtores 

locais. 

 Regulamentação para que os produtos locais sejam 

priorizados. 
 

5. A QUALIDADE DO ENSINO 

 A qualidade de ensino depende de professores bem 

capacitados, envolvimento da família na educação, 

material didático atualizado, devida supervisão de alunos 

e professores, metodologias de ensino bem estruturadas. 

 Perceber, continuamente, onde estão as necessidades de 

melhoria mais prementes. 

 Análise da avaliação atual do município nos sistemas de 

avaliação: IDEB, Prova Brasil, Censo Escolar. 

 Promover a participação da família na rotina da escola. 
 

6. OBRAS 

 Conclusão da Escola de Educação Infantil – Padrão 

FNDE, localizada na Av. 31 de Março, Quadra 16, Lote 07 

- Setor Pestana. 

 Construção de uma Escola de Educação Infantil, no Setor 

Piaçava. 

 Manutenção dos prédios das Escolas Municipais. 

 Construção de uma Quadra de Esportes na Escola 

Municipal Luiz de Camões. 

 



 

7. TECNOLOGIA EM PROL DA EDUCAÇÃO 
 

Aprimoramento dos meios tecnológicos, a fim de modernizar e 

racionalizar o trabalho dos profissionais da Educação. 

As principais funcionalidades de Gestão Educacional 

Municipal são: 

 o cadastro do aluno com seus dados pessoais e familiares; 

 matrículas; 

 transferências; 

 emissão de certificados e diplomas, quadro de horários, 

diário de classe; 

 integração com o Educacenso e relatórios gerenciais; 

 Portal do Aluno; 

 informatização do transporte escolar; 

 informatização da merenda escolar; 

 inserção de todas as funcionalidades realizadas no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

========================================== 

 



 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

 É a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS) para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, além de apontar sobre a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a cada 
ente federado. 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, 
em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 
I – definições das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e fiscalização 
das ações e serviços de saúde; 
II – administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 
cada ano, à saúde; 
III – acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população 
e das condições ambientais; 
IV – organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 
V – elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 
parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 

A Constituição Federal de 1988 
assim define em seu Artigo 30: 

Art. 30. Compete aos Municípios 

...  

VII- prestar, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à 
saúde da população. 

SAÚDE 



VI – elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 
para a promoção da saúde do trabalhador; 
VII – participação de formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 
VIII – elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 
IX – participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 
X – elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), 
de conformidade com o plano de saúde; 
XI – elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de 
saúde, tendo em vista a sua relevância pública; 
XII – realização de operações externas de natureza financeira de interesse da 
saúde, autorizadas pelo Senado Federal; 
XIII – para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de 
irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa 
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais 
como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização; 
XIV – implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e 
Derivados; 
XV – propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais 
relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 
XVI – elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e 
recuperação da saúde; 
XVII – promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício 
profissional e outras entidades representativas da sociedade civil para a 
definição e controle dos padrões éticos para a pesquisa, ações e serviços de 
saúde; 
XVIII – promover a articulação da política e dos planos de saúde; 
XIX – realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 
XX – definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 
poder de polícia sanitária; 
XXI – fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 
atendimento emergencial. 
Art. 18. À direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 
I – planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e 
gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
II – participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
articulação com sua direção estadual; 



III – participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às 
condições e aos ambientes de trabalho; 
IV – executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 
b) vigilância sanitária; 
c) de alimentação e nutrição; 
d) de saneamento básico; e 
e) de saúde do trabalhador; 

V – dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos 
para a saúde; 
VI – colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais competentes, para controla-las; 
VII – formar consórcios administrativos intermunicipais; 
VIII – gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 
IX – colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária 
de portos, aeroportos e fronteiras; 
X – observado o disposto no art. 26 desta lei, celebrar contratos e convênios 
com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar 
e avaliar a sua execução; 
XI – controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 
XII – normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no 
seu âmbito de atuação. 
 

2. OS TRÊS NÍVEIS DE ATENÇÃO EM SAÚDE 

Cabe ao Município prover, integralmente, acesso aos seus cidadãos 
aos três níveis de atenção em saúde, assim estruturados para melhor 
programação e planejamento das ações e dos serviços do sistema de 
saúde: 

 

 A atenção básica da saúde constitui o primeiro nível de atenção à 
saúde adotada pelo SUS. 

 É um conjunto de ações que engloba promoção, prevenção, 
diagnóstico, tratamento e reabilitação. 

 Desenvolve-se por meio de práticas gerenciais e sanitárias, 
democráticas e participativas, sob a forma de trabalho em equipe, 
dirigidas a populações de territórios delimitados, pelos quais 
assumem responsabilidade. 



 A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e, consequentemente, a 
SAÚDE DA FAMÍLIA é parte da estratégia de estruturação eleita 
pelo Ministério da Saúde para reorganização da atenção básica no 
País, com recursos financeiros específicos para o seu custeio. 

 Cada equipe é composta por um conjunto de profissionais (médico, 
enfermeiro, auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de 
saúde, podendo agora contar com profissional de saúde bucal) que 
se responsabiliza pela situação de saúde de determinada área, cuja 
população deve ser de, no mínimo 2.400 e, no máximo, 4.500 
pessoas. 

 

 

 A atenção de média complexidade ambulatorial, de nível 
intermediário, é composta por ações e serviços que visam atender 
aos principais problemas e agravos de saúde da população, cuja 
complexidade da assistência na prática clínica demande a 
responsabilidade de profissionais especializados e a utilização de 
recursos tecnológicos, para o apoio diagnóstico e tratamento. 

 Grupos que compõem os procedimentos de média complexidade 
do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA): 
a) procedimentos especializados realizados por profissionais 

médicos, outros profissionais de nível superior e nível médio; b) 
cirurgias ambulatoriais; c) procedimentos tráumato-ortopédico; 
d) ações especializadas em odontologia; e) patologia clínica; f) 
anatomopatologia e citopatologia; g) radiodiagnóstico; h) exames 
ultra-sonográficos; i) diagnose; j) fisioterapia; l) terapias 
especializadas; m) próteses e órteses; n) anestesia. 

 

A atenção de alta complexidade é composta por um conjunto de 
procedimentos que, no contexto do SUS, envolve alta tecnologia e alto 
custo, objetivando propiciar à população acesso a serviços 
qualificados, integrando-os aos demais níveis de atenção à saúde. 

 Importante: Para a população obter os serviços de média e alta 
complexidade não disponíveis no município, a Secretaria Municipal 
de Saúde orientará e encaminhará para os localizados fora de seu 
território, promovendo, assim, a saúde integral, como determina a 
legislação. 
 



3. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 

Alguns são os pontos que se mostram mais representativos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.1 O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 A Lei Complementar 141⁄2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal, dispõe sobre os valores 

mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos 

recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 

nas três esferas de governo e apresenta os critérios de 

gestão e avaliação dos gastos em saúde por parte dos 

municípios. 

 A aplicação do percentual mínimo de 15% (quinze por 

cento) da arrecadação conforme disposto no art. 7º da LC 

141⁄2012, que deverá ser validado pelo Conselho 

Municipal de Saúde. 

 Aplicação correta dos gastos transferidos Fundo a Fundo 

pelo Governo Federal e Governo Estadual. 
 

3.2 O TRANSPORTE FORA DO DOMICÍLIO 

Considerando que o Município de Guaraí não possui 

estrutura de atendimento a diversos procedimentos 

previstos na média e alta complexidade de atenção à 

saúde, devido à complexidade e ao custo de se ter 

determinados equipamentos, é necessário fornecer à 

população do município um sistema de transporte 

eficiente que garanta o atendimento nas mais diversas 

situações da emergência à hora marcada para o 

atendimento renal ou a uma cirurgia. 



 

3.3 A GESTÃO TRIPARTITE 

 As Comissões Intergestoras Bipartite e Tripartite são 

espaços intergovernamentais, políticos e técnicos em 

que ocorrem o planejamento, a negociação e a 

implementação das políticas de saúde pública. As 

decisões se dão por consenso e não por votação, o que 

estimula o debate e a negociação entre as partes. 

 A efetiva participação do município na defesa de seus 

interesses é importante na definição das políticas 

estaduais e nacionais. 

3.4 A ATUAÇÃO CONJUNTA E PROATIVA JUNTO AO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Lei Complementar 141⁄2012 em seu art. 38º atribui, 

inclusive, ao Conselho Municipal de Saúde a função de 

fiscalizar o cumprimento das normas desta Lei 

Complementar, com ênfase no que diz respeito: 

a) à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 

b) ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

c) à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços 

públicos de saúde, observadas as regras previstas nesta 

Lei Complementar; 

d) às transferências de recursos ao Fundo da Saúde; 

e) à aplicação dos recursos vinculados ao SUS, 

f) à destinação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos adquiridos com recursos vinculados à saúde. 

A construção de um Plano Municipal de Saúde, em 

conjunto e com a aprovação do Conselho e a atuação 

proativa e harmoniosa, é essencial para o sucesso da 

política municipal de saúde pública. 

3.5 A QUALIDADE DA ATENÇÃO À SAÚDE E DA PERCEPÇÃO 

DA POPULAÇÃO QUANTO AO ATENDIMENTO EM 

SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de Guaraí deve ter clareza quanto à 

rede que disponibilizará em seu território e àquela que será 

suprida, mediante o transporte fora do domicílio. 

c)  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capacidade financeira do ente municipal de fornecer o serviço 

no território, número de cidadãos atingidos pelo serviço, nível 

de desconforto causado pela especialidade médica são fatores 

essenciais na estruturação da rede de saúde municipal, pois 

contribui para a aproximação daquilo que é prestado à 

percepção da população local sobre a qualidade de 

atendimento do município. 

4. PONTOS DESTAQUES NO FINANCIAMENTO DA 

SAÚDE 

4.1 SALÁRIO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE – 

Cumprimento do PCCS. 

4.2. OBSERVAR AS DEMANDAS DOS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE – Incentivo e motivação da equipe. 

4.3 ESPECIALIDADES MÉDICAS – prioridades local. 

4.4 LABORATÓRIO MUNICIPAL – funcionar bem, com 

agilidade no agendamento. 

d) 4.5 QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS EM SAÚDE NO 

TERRITÓRIO MUNICIPAL – físicos e estruturais. 

e) 4.6 CUIDADO DA SAÚDE DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL – combate à desnutrição e outras doenças e 

promoção à saúde bucal. 

f) 4.7 Manter a continuidade do Programa EXCELÊNCIA NO 

SORRISO – área odontológica. 

g) 4.8 DINAMIZAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE – 

Programa de atendimento aos idosos – Setor Jardim Brasília. 

h) 4.9 Execução do Projeto  EDUCAÇÃO AMBIENTAL, em 

parceria com o Governo Federal. 
 

5. OBRAS 

5.1 ACADEMIA DE SAÚDE 

Construção da Academia de Saúde, no Setor Portal da Serra – 

Contrato n. 039/2020; Processo 082.4.006/2020, com MVC 

Construtora Ltda, no valor global de R$ 195.146,98 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2 Manutenção dos prédios das oito Unidades Básicas de 

Saúde (UBS), localizadas no Setor Pestana, Setor 

Aeroporto, Setor São Luiz, Setor Jardim Brasília, Setor 

Alto Alegre, Setor Dantas, Avenida Tiradentes e 

Avenida Tocantins. 

5.3 Manutenção do prédio do Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO), localizado no Setor Jardim 

Brasília. 

5.4 Manutenção da Academia de Saúde, localizada no Setor 

Jardim Brasília. 

5.5 Manutenção do prédio da Secretaria Municipal de 

Saúde, localizada na Avenida Tiradentes. 

5.6 Reforma do prédio do Centro de Controle de Zoonoses 

(CCZ), localizado no Setor Aeroporto. 

5.7 Reforma do prédio para atendimentos de Saúde, na 

comunidade rural do Canto da Vazante. 

 

6 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA (nova 

modalidade) – Setor Pôr do Sol 

a) Proporcionar a estrutura para seu funcionamento – 

material e quadro de profissionais. 

b) Incentivar a oferta de especialidades médicas, 

conforme prioridades local. 

c) Aprimorar o funcionamento do LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS. 

d) Viabilizar, por meio do Ministério da Saúde, o término 

do processo da implantação do SAMU. 

e) Disponibilizar o atendimento pelo CAPS – Porte I. 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

Assim está descrito o Artigo 182 da Constituição Federal de 1988: 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes executadas por lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

A Constituição Federal de 1988 assim 

define em seu Artigo 30: 

Art. 30. Compete aos Municípios 

... 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concesão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluíndo o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

.... 

VIII - promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

 

TRANSPORTE E 

INFRAESTRUTURA 



Da mesma forma, a Lei nº 10.257⁄2001, mais conhecida como o Estatuto das 
Cidades, define em seu Capítulo I, de Diretrizes Gerais: 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatudo da 
Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o 
uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes 
diretrizes: 

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 
futuras gerações; 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução 
e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento 
urbano; 

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV – planejamento no desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial 
da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua 
área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento 
urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às 
características locais; 

VI – ordenação e controle do uso do solo, de modo a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados 

em relação à infraestrutura urbana; 
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 

como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 
correspondente; 



e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização; 

f) a deteriorização das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 
h) a exposição da população a riscos de desastres. (Incluído pela Lei nº 

12.608, de 2012). 

VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, 
tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território 
sob sua área de influência; 

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 
expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 
social e econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização; 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira 
e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 
privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens 
pelos diferentes segmentos sociais; 

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos; 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 
arqueológico; 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o 
conforto ou a segurança da população; 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população 
de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 
urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, considerada  a situação 
socioeconômica da população e as normas ambientais; 

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da 
oferta de lotes e unidades habitacionais; 

XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção 
de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, 
atendido o interesse social. 



XVII – estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações 
urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos 
que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos 
naturais. (Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013) 

XVIII – tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de 
energia, telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.116, de 2015) 

 Os incisos de I a XVIII previstos no artigo 2º do Estatuto das 
Cidades define de forma clara o que se propõe para os municípios 
sobre o desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana. 

 

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 

 Prover a cidade e o território sob a sua influência de 
infraestrutura adequada e de qualidade. 

 Estruturar o Plano Diretor e o Plano de Mobilidade Urbana, 
adequados à realidade atual e à visão de futuro do município, 
com dados georreferenciados. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MOBILIDADE URBANA é a condição que permite 

o deslocamento das pessoas em uma cidade, 

com o objetivo de desenvolver relações sociais e 

econômicas, de forma segura e humana. 

O PLANO DIRETOR TEM COMO OBJETIVO 
PRINCIPAL FAZER COM QUE A PROPRIEDADE 
URBANA CUMPRA SUA FUNÇÃO SOCIAL. 



 

2.1 O FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS DE 
INFRAESTRUTURA 

As políticas de infraestrutura urbana e rural, seja para implantação, 
seja para a própria manutenção, em sua maioria, demandam o 
dispêndio de recursos orçamentários e financeiros relevantes por parte 
do Município. Uma forma de se conseguir recursos para obras de 
infraestrutura necessários ao desenvolvimento municipal é através da 
formalização de convênios com outros Entes Federados, usualmente a 
União ou Estado, ou através da obtenção de operações crédito, 
empréstimos junto a Bancos Públicos, Bancos de Desenvolvimento ou 
Agências ou Bancos de Fomento Internacionais. 

Para poder se candidatar a esses recursos é necessário que o Município 
de Guaraí esteja adimplente com o Serviço Auxiliar de Informações 
para Transferências Voluntárias (CAUC), instituído pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

Com o CAUC, é possível o atendimento pelo beneficiário da 
transferência voluntária de recursos da União, das exigências contidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no Decreto nº 6.170⁄2007, e na 
Portaria Interministerial MP⁄CGU nº 507⁄2011. A inadimplência no 
CAUC significa impossibilidade de obtenção de novos convênios ou 
operações de crédito ou não repasse de recursos caso o convênio ou 
operação de crédito já tenha sido assinado. 
 

3. OBRAS E SERVIÇOS 
 

3.1 SERVIÇOS PELO DNIT ÀS MARGENS DA BR 153 – trecho 
urbano de Guaraí: 
a) Esgoto pluvial para evitar alagamentos no centro da cidade. 
b) Pavimentação das laterais da Rodovia. 
c) Túneis nos dois trevos que dão acesso às avenidas, em 

direção ao Estado do Pará. 
d) Iluminação da BR 153 – trecho urbano de Guaraí. 

 

3.2 INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 
 

a) Retomar, junto ao Ministério das Cidades, a Carta Consulta – 
2013, cuja Proposta é a “Pavimentação de Vias Urbanas e 
Canalização dos Córregos Guará e Guarazinho”. 



b) Pavimentação de ruas e avenidas nos seguintes setores: 
Jardim Irani, Vettorazzi, Bela Vista, Santa Helena, Jardim 
Brasília, Piaçava, Novo Horizonte, São Luiz, Aeroporto – II 
Etapa, Alvorada I, Alvorada II, Pestana, Serrinha, Praça em 
frente ao Fórum e ao Centro de Eventos. 

c) Manutenção contínua de ruas, avenidas e de outros 
equipamentos públicos como praças e jardins. 

d) Construção da ponte sobre o Rio Tranqueira. 
e) Reforma e construção de pontes e bueiros, na zona rural 
f) Patrolamento e cascalhamento de estradas. 
g) Manutenção da iluminação pública. 
h) Substituição de luminárias com lâmpada de vapor sódio por 

luminárias LED. 
i) Organização da mobilidade urbana – sinalização, tráfego, 

calçadas, ciclovias. 
j) Construção da ciclovia que dá acesso ao Setor Nova 

Esperança e ao Setor Portal da Serra. 
k) Busca de recursos federais para a compra de maquinários 

(patrola, caminhão caçamba, caminhão pipa, bobcat) 

 

4. PARQUE INDUSTRIAL 
 

 Reivindicar, junto ao Governo Estadual a liberação do recurso 
aprovado no Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE), 
no dia 31/10/2017, no valor de 2.097.000,00, para a implantação 
da primeira etapa do Parque Industrial, em Guaraí. 

 Execução da infraestrutura do Parque Industrial de Guaraí. 
 
=============================================== 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 
 

  

 Conforme a legislação descrita acima, a política de habitação é de 
competência dos três Entes Federados, quanto à construção de 
moradia e melhoria das condições habitacionais. 

 

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 
 

 
 

3. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 

A construção de moradias demanda de recursos orçamentários e 
financeiros expressivos. Portanto, a atuação junto ao Ministério de 
Desenvolvimento Regional do Brasil, por meio do Programa Minha 

A Constituição Federal de 1988 
assim define em seu Artigo 23: 

Art. 23. É competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

IX - promover programas de 
construção de moradias e melhoria 
das condições habitacionais e de 
saneamento básico. 

HABITAÇÃO 



Casa Verde e Amarela, é essencial para que a construção de unidades 
habitacionais populares ocorra no município. Por isso, é necessário 
estar adimplente no CAUC e possuir terreno com documentação 
regular para ceder à construção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

4. GERAR INCENTIVO À MELHORIA DAS CONDIÇÕES 
HABITACIONAIS 

A Prefeitura Municipal de Guaraí pode agir proativamente no 
intuito de incentivar a melhoria das condições de habitação no 
município. 

 Provimento de infraestrutura conforme definido no Plano 
Diretor. 

 Incentivos fiscais aprovados em legislação, como redução da 
alíquota do ISSQN de materiais de construção ou a concessão de 
incentivo fiscal a pessoas físicas ou jurídicas que promoverem ou 
patrocinarem a recuperação externa e a conservação de imóveis 
em determinada área ou região do município, por meio de 
certificados que poderão ser utilizados no pagamento do IPTU. 

 

 

 



 Criação do FUNDO MUNICIPAL HABITACIONAL, cujos 
recursos serão destinados à reforma e⁄ou construção de casas 
para famílias de baixa renda, mas que já possuem o terreno. 
 

 Estratégia de Mobilização de Recursos para o FUNDO 
MUNICIPAL HABITACIONAL por meio do Imposto de Renda 
dos guaraienses: 
a) pessoas jurídicas: 1% (um por cento do Imposto de Renda); 
b) pessoas físicas: 6% (seis por cento do Imposto de Renda). 

 

 

  

Diante dos problemas habitacionais, cabe se 

concentrar, primeiramente, naqueles 

entendidos como mais graves e estratégicos. 



 

 

 

 

 

 

 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 
 

 

 

A Constituição Federal de 1988 assim define em seu 
Artigo 23 e 30: 

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos. 

IV - impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 2015) 

... 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-
cultural local, observada a legislação e a ação 
fiscalizadora federal e estadual. 

 

CULTURA 

TURISMO 



3. PONTOS QUE SE MOSTRAM COMO MAIS 
REPRESENTATIVOS 
 

 Preservação e manutenção do patrimônio histórico do 
município. 

 Gerar demanda por turismo no município: os atrativos 
turísticos envolvem desde o bem patrimonial histórico, cultural 
ou natural em si, mas também aspectos de acessibilidade e de 
infraestrutura de serviços adequadas ao recebimento de turistas. 
a) Instituição de festivais e eventos cívicos: festas juninas, 

desfile do Dia 7 de Setembro, festa do padroeiro da cidade 
(São Pedro), dia do evangélico, reveillon, carnaval, 
aniversário do município, exposição agropecuária, etc 

b) Festas de exposição: Exposição Agropecuária, promovida 
pelo Sindicato Rural de Guaraí, em parceria com a Prefeitura 
Municipal. 

c) Implementação da FEIRA DOS SABORES, promovendo 
geração de emprego e renda. 

d) Implantação e gestão de equipamentos culturais: 
 buscar recursos, junto ao Governo Federal, para a 

construção da CASA DA CULTURA 
 buscar recursos, junto ao Governo Federal, para 

equipar o CENTRO DE EVENTOS (mobiliário, ar 
condicionado, equipamentos de som). 

 

4. UFNT 

Apoiar a implantação do Câmpus da UFNT, em Guaraí. 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 
 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

 A Constituição prega que a administração pública deverá obedecer 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Prega também que as Leis do Plano 

Plurianual, da Lei Orçamentária Anual e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias são os fios norteadores da ação do Poder Executivo. 

 A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece as 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

A Constituição Federal de 1988 assim 
define em seus Artigos 37 e 165: 

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

... 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

 

GESTÃO 



gestão fiscal, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, dentre 
outras legislações visam apenas garantir que a administração 
pública obedeça os princípios constitucionais.  

 

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 
 

 

 
 

3 PONTOS QUE SE MOSTRAM COMO MAIS 
REPRESENTATIVOS 

4.1 QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS: 
considerando a complexidade da legislação e a necessidade de 
conhecimento para o correto funcionamento da máquina 
pública, o município deve ter funcionários qualificados para seus 
quadros. 

4.2 INCENTIVO À PRODUTIVIDADE DO SERVIDOR 
PÚBLICO: avaliar os motivos de situações de baixa 
produtividade e estabelecer parâmetros de bom incentivo ao 
aumento da produtividade dos servidores. 

4.3 EFICIÊNCIA NA ARRECADAÇÃO: implantação de 
ferramentas georreferenciadas para gestão do IPTU e de emissão 
de notas fiscais para arrecadação do imposto sobre serviços de 
qualquer natureza (ISSQN), a fim de gerar maior eficiência do 
processo de arrecadação municipal. 
 

4.4 EFICIÊNCIA NOS GASTOS PÚBLICOS 

PROCESSOS DE COMPRAS PADRONIZADOS E QUE 

GERAM GANHO DE ESCALA PODEM GERAR 

ECONOMIAS DE GASTOS EM COMPRAS, MENOR 

NÚMERO DE PROCESSOS DE COMPRA E MAIS 

RACIONALIDADE NAQUILO QUE A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL NECESSITA. 



5. FINANCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

 

 Estruturação das secretarias responsáveis por planejamento, 
administração e finanças, para atendimento eficiente de toda a 
estrutura organizacional. 

 Funcionamento da arrecadação municipal, os impostos e a 
inadimplência. 

 Manter o equilíbrio fiscal. 

 Existência de um Plano Estratégico. 

 Seguimento do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual. 

 Organização das licitações e da compra de materiais para o 
longo do ano, a fim de abastecer as Secretarias. 

 Processos de atendimento aos cidadãos eficientes, com rapidez 
na entrega dos serviços. 

 Servidores públicos municipais motivados, com treinamentos 
periódicos. 
 

6. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
 

Dar continuidade à REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA com a 
Cooperação Técnica do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
representado pelo Núcleo de Prevenção e Regularização Fundiária - 
NUPREF, cujo coordenador é o Juiz Auxiliar do TJ/TO, Dr. Océlio 
Nobre. 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.facebook.com/ocelio.nobre?__cft__%5b0%5d=AZVHSW7_pPyuV5tlzXlDm8QdJHdrMBTyFj7ZTiqXVPhOFE4yiEJL3LdjjhvIBXjxEOvzFYokM1_KpGkkeKYBXWOxPvU7vjxsPh5EywWW_27_Qdi1P3Dl4FHJWtZWTOZUjso&__tn__=-%5dK-R
https://www.facebook.com/ocelio.nobre?__cft__%5b0%5d=AZVHSW7_pPyuV5tlzXlDm8QdJHdrMBTyFj7ZTiqXVPhOFE4yiEJL3LdjjhvIBXjxEOvzFYokM1_KpGkkeKYBXWOxPvU7vjxsPh5EywWW_27_Qdi1P3Dl4FHJWtZWTOZUjso&__tn__=-%5dK-R


 

 

 

 

 

 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

A Constituição Federal de 1988 assim define em seu 
Artigo 23: 

Art. 23. É competência daUnião, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

 XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança no trânsito. 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

... 

§ 8º Os municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 

conforme dispuser a lei. 

... 

§10. A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e de seu 
patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que 
assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 

eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, 
de 2014) 

II - compete no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades 
executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014) 

 

SEGURANÇA 



 Observa-se, ao analisar os artigos, que a segurança pode ser 
entendida sob duas vertentes: da segurança pública e da segurança 

de trânsito⁄viária. 

 Ambas as vertentes podem ter órgãos municipais, que apoiem as 
polícias militar e civil no caso da segurança pública, ou assumindo 
a gestão ou apoiando a polícia militar no caso da segurança do  
trânsito. 

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 
 

Tanto a segurança pública quanto a segurança de trânsito são, hoje, 
questões prioritárias, sendo, portanto, um desafio para o município. 

Pontos que se mostram como mais representativos: 

2.1 GESTÃO ESTADUAL: tanto a segurança pública quanto a 
segurança de trânsito têm o Governo Estadual como 
responsável pelo provimento do serviço, seja por meio da 
Polícia Militar, da Polícia Civil e da Polícia Rodoviária. Na 
hipótese da implantação no município da Guarda Municipal, 
ela atuará acessoriamente às polícias estaduais na gestão da 
segurança pública. Pressupõe a criação de legislação própria e 
a manutenção de quadro de pessoal. (Lei nº 13.022, de 8 de 
agosto de 2014, Estatuto Geral das Guardas Municipais, e no 
sítio do DETRAN). Para isso, é necessário analisar se há 
espaço no erário municipal. 

2.2 PONTOS NO QUE TANGE À SEGURANÇA PÚBLICA E 
DE TRÂNSITO: 

 Índice de criminalidade na cidade. 

 Proteção do patrimônio público municipal. 

 Situação do trânsito municipal – contravenções no trânsito. 

 Situação do estacionamento. 

 

 

PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO 

ÓRGÃO, DEVE SER OBSERVAO ANTES 

SE HÁ ESPAÇO NO ERÁRIO MUNICIPAL. 



 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

Os princípios que regem o sistema de assistência social estão previstos 
nos Artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988. 

Secão IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária; 

A Constituição Federal de 1988 assim 
define em seus Artigos 23: 

Art. 23. É competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, 
da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

X - combater as causas da pobreza e os 
fatores de marginalização, promovendo 
a integração social dos setores 
desfavorecidos. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 



V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
Art. 2014. As ações governamentais na área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 
195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
I – descentralização político-administrativa, cabendo à coordenação e as 
normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes 
e de assistência social. 
 
A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, dispõe sobre a organização da 
Assistência Social: 
Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a 
forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS), com os seguintes objetivos: (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011) 
I – consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 
técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção 
social não contributiva; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
II – integrar a rede pública e privada de serviços e programas, projetos e 
benefícios de assistência social, na forma do art. 60-C; (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 
III – estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social; 
IV – definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidadees regionais e 
municipais; (Incluído pela Lei nº12.435, de 2011) 
V – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 
social; (Incluído pela Lei nº12.435, de 2011) 
VI – estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluído pela Lei 
nº12.435, de 2011) 
VII – afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Incluído 
pela Lei nº12.435, de 2011) 
§ 1º As ações ofertadas no âmbito do SUAS têm por objetivo a proteção da 
família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de 
organização, o território. (Incluído pela Lei nº12.435, de 2011) 
§ 2º O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos 
de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social 
abrangidas por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 



§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído pela Lei 
nº12.435, de 2011) 
Art. 60-A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e 
benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de 
vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades 
e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que 
tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das 
situações de violação de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 
proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco e 
vulnerabilidade social e seus agravos no território. (Incluído pela Lei 
nº12.435, de 2011) 
 

Além da Constituição Federal, a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, dispõe sobre a organização da Assistência Social que informa 
sobre o funcionamento do sistema da assistência social que tem como 
principais características a descentralização e a participação.  

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 
 

 

 
3. PONTOS QUE SE MOSTRAM COMO MAIS 

REPRESENTATIVOS 

O financiamento da política de assistência social é feito 

principalmente pelo Fundo Nacional de Assistência Social, 

FNAS, que foi regulamentado pelo Decreto nº 7.788, de 15 

de agosto de 2012. 



 
3.1 AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DO 

SUAS 

 Nível inicial: existência e funcionamento de Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS), Fundo da Assistência Social, 
Plano Municipal de Assistência Social e execução das ações de 
Proteção Social Básica com recursos próprios. 

 Nível básico: o município assume, com autonomia, a gestão da 
Proteção Social Básica. 

 Nível pleno: o município passa à gestão total das ações 
socioassistenciais.  

 
4. EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

4.1 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
Proteção Social Básica 

 Acompanhamento familiar pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (PAIF) – famílias cadastradas no CadÚnico 

 Acompanhamento pelo PAIF das famílias com membros 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

 Cadastramento das famílias com beneficiários do BPC no 
CadÚnico. 

Manter o município na habilitação plena garante 

maior repasse de recursos por parte do SUAS e 

também maior capacidade e variedade de 

atendimento por parte do município. 

A CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS GARANTIRÁ O FLUXO 

ADEQUADO DE RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 



 Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família que apresentem outras vulnerabilidades 
sociais, para além da insuficiência de renda. 

 Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família em fase de suspensão por descumprimento 
de condicionalidades, cujos motivos sejam de assistência social com 
respectivo sistema de informação. 

 Inclusão de público prioritário nos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos: Grupo de 5 a 14 anos – PETI; Grupo de 
15 a 17 anos – Projovem; Grupo acima de 60 anos – Idosos. 

 Adesão ao Programa BPC na Escola. 

 Capacitação dos servidores do CRAS. 
 

4.2 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS - Proteção Social Especial 

 Prestação dos Serviços de Proteção e Atendimento Especializado a 
Famílias (PAEFI). 

 Identificação e cadastramento de crianças e adolescentes em 
situação de Trabalho Infantil – Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI. 

 Acompanhamento pelo PAEFI de famílias com crianças e 
adolescentes em serviço de acolhimento – Casa de Acolhimento 
Infantil – CAI 

 Reordenamento dos Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes em conformidade com resoluções do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS). 

 Adequação da estrutura e recursos humanos para a CAI. 

 Acompanhamento pelo PAEFI das famílias com violação de direitos 
em decorrência do uso de substâncias psicoativas. 

 Capacitação dos servidores do CREAS. 
 

4.3 CADASTRO ÚNICO 

 Inserção de famílias de baixa renda no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal. 

 Inserção de famílias em situação de extrema pobreza no Programa 
Bolsa Família. 

 

4.4 CONTROLE SOCIAL 

 Participação dos usuários e trabalhadores nos Conselhos de 
Assistência Social 



 Capacitação dos conselheiros. 

 Adequação da estrutura para o funcionamento dos Conselhos. 
 

4.5 CONSELHO TUTELAR 

 Manutenção da estrutura para o funcionamento do Conselho 
Tutelar. 

 Pagamento dos salários e capacitação dos conselheiros. 
 

4.6 OFERTA DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO E 
PROFISSIONALIZANTES 

 Oportunizar aos jovens o acesso a cursos de qualificação 
profissional com vistas a prepará-los para a melhor atuação na vida 
produtiva, assegurando um melhor nível de empregabilidade e, 
sobretudo, melhoria na qualidade de vida, inserção no mercado de 
trabalho para o exercício pleno da cidadania e dignidade da pessoa 
humana. 

 Parceria com a FIETO,  SENAI, SENAR, SENAC e outros. 

 Pactuação de vagas em cursos profissionalizantes ofertados pelos 
Governos Federal e Estadual. 

 Implementação do projeto Profissional do Presente. 

 Incentivo fiscal para empresas e comerciantes que derem 
oportunidade aos jovens, com a oferta do primeiro emprego. 

 

4.7 APAE 

 Convênio de colaboração com a APAE para os repasses do Governo 
Federal destinados aos serviços a portadores de deficiência física 
por meio do Piso de Transição de Média Complexidade – FMAS-
PTMC. 

4.8 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 

Os Benefícios Eventuais são previstos pela Lei Orgânica de Assistência 
Social (LOAS) e oferecidos pelos municípios e Distrito Federal aos 
cidadãos e às suas famílias que não têm condições de arcar por conta 
própria com o enfrentamento de situações adversas ou que fragilize a 
manutenção do cidadão e sua família. 
Para solicitar o Benefício Eventual, o cidadão deve procurar as 
unidades da Assistência Social no município. A oferta desses 
benefícios também pode ocorrer por meio de identificação de pessoas 
e famílias em situação de vulnerabilidade nos atendimentos feitos 
pelas equipes da Assistência Social. 



O benefício deve ser oferecido nas seguintes situações: 
a) Nascimento: para atender as necessidades do bebê que vai 

nascer; apoiar a mãe nos casos em que o bebê nasce morto ou 
morre logo após o nascimento; e apoiar a família em caso de 
morte da mãe. 

b) Morte: para atender as necessidades urgentes da família após a 
morte de um de seus provedores ou membros; atender as 
despesas de urna funerária, velório e sepultamento, desde que 
não haja no município outro benefício que garanta o 
atendimento a estas despesas. 

c) Vulnerabilidade Temporária: para o enfrentamento de situações 
de riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua 
família e outras situações sociais que comprometam a 
sobrevivência. 

d) Calamidade Pública: para garantir os meios necessários à 
sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia das 
pessoas e famílias atingidas. 

 

 

5. PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

Atendimento a crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, por 
meio dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV): 

 Programa Craques na Vida (futebol e futsal) 

 Projeto Artes Visuais 

 Projeto Karatê 

 Projeto Ballet 

 Projeto Basquet 

 Projeto Música (instrumentos de sopro, teclado, violão, 
percussão) 

5.1 PROJETO CONSTRUINDO UM SOCIAL DIGNO COM 
EXCELÊNCIA PARA O CIDADÃO 
Execução do Projeto, em parceria com a Secretaria Especial do 
Esporte do Ministério da Cidadania – MC, conforme Proposta 
n. 002665/2020, cadastrada na Plataforma + Brasil, no valor 
de R$ 200.000,00 (Emenda do Deputado Federal Tiago 
Dimas). 
 



6. Implantação da CASA DE APOIO para as pessoas que 
procurem tratamento de saúde, em Guaraí. 

 
7. OBRA 

Construção do Centro de Convivência dos Idosos (CCI). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

 

 
2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 

 

 

A Constituição Federal de 1988 assim define em seu 
Artigo 217: 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos  públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos 
específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto 
profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas 
de criação nacional; 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à 
disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 3º O Poder Judiciário incentivará o lazer, como forma 
de promoção social. 

ESPORTE 



3. PONTOS QUE SE MOSTRAM COMO MAIS 
REPRESENTATIVOS 
 

a. FAIXAS ETÁRIAS DIFERENTES: pessoas de diferentes faixas 
etárias necessitam de práticas esportivas de impacto e 
necessidade de acompanhamento diferente. 

b. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS: a 
estrutura desportiva que a prefeitura municipal possui necessita 
periodicamente de manutenção dos equipamentos de prática 
desportiva e de segurança para a sua correta utilização. 

c. DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA E⁄OU FISIOTERAPEUTAS: tão importante quanto 
praticar um esporte é praticar o esporte da forma correta, 
prevenindo lesões e incentivando o alcance de bons resultados 
em termos de saúde. 

d. MOBILIZAÇÃO DA POPULAÇÃO À PRÁTICA ESPORTIVA: 
mobilizar a população a praticar esportes previne doenças e 
garante melhor qualidade de vida. Para atrair praticantes, é 
necessário oferecer serviços de qualidade e divulgar de forma 
adequada e eficiente aos diversos públicos alvos das práticas 
desportivas disponibilizadas pela Prefeitura. 

 

4. FINANCIAMENTO DA POLÍTICA DE ESPORTE 
 

 Análise e organização da estrutura esportiva municipal. 

 Escolha de modalidades esportivas a serem praticadas.  

 Profissionais para acompanhamento de práticas esportivas. 

 Parcerias com empresas privadas. 

 Apoio aos projetos Talentos de Guaraí e Vem pra Praça. 

Conforme a Constituição Federal, o foco da política desportiva 

municipal deverá ser a promoção prioritária do desporto 

educacional e do lazer enquanto forma de promoção social. 



 Manutenção das Quadras Esportivas, localizadas nos seguintes 
setores: Setor Pestana, Setor Canaã, Setor Piaçava, Setor Jardim 
das Palmeiras, Setor Alto Alegre, Setor Por do Sol. 

 Manutenção do Estádio Municipal. 

 Manutenção do Ginásio de Esportes. 

 Implementação de novos equipamentos esportivos, com recursos 
do Governo Federal, em setores que ainda não possuem Quadras 
Esportivas com Vestiário. 

 Busca de recursos de convênios federais para a construção de 
equipamentos esportivos, na área do Estádio Municipal, como 
pista de ciclismo e campo society. 

 Segurança nos equipamentos públicos. 
 
===============================================  



 

1. AS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO 
 

 

A Constituição Federal de 1988 assim define em seu Artigo 225: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade e o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 

§ 1º  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao pode público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se fará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e do meio 
ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetem os animais à crueldade; 

 § 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão 
público competente, na forma da lei. 

 

Agricultura       Meio Ambiente 

Recursos Hídricos 

 



 

2. PRINCIPAIS DESAFIOS DO MUNICÍPIO 
 

 

 

 
3. PONTOS QUE SE MOSTRAM COMO MAIS 

REPRESENTATIVOS 
 

 Serviços de Inspeção Municipal – SIM 

 Coleta do lixo público 

 Coleta seletiva do lixo 

 Implementação do Programa Cataguará 

 Manutenção do Aterro Controlado 

 Implantação do Aterro Sanitário 

 Limpeza pública 

 Coleta de pneus inservíveis 

 Manutenção do paisagismo da cidade 

 Implementação do ICMS Ecológico 

 Manutenção e reforma da Feira Livre 

 Manutenção e ampliação do cemitério local 

 Implementação e assistência técnica da Lavoura Comunitária 

 Implementação e assistência técnica das Hortas Comunitárias 

 Reivindicar o Corpo de Bombeiros para Guaraí. 

 Organização da Brigada de Incêndios. 

 

=================================================== 



 

 


